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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei de autoria d oNobre Vereador Carlos Alberto Bejani Júnior, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas permissionárias e concessionárias prestadoras de
serviços públicos a realizarem serviços de reparação dos danos causados às vias, calçadas, muros e
sinalizações viárias horizontais e verticais durante a execução de seus serviços no Município e dá
outras providências."

Ciente de todo o processado, requeiro a remessa dos autos à Diretoria Jurídica da Casa,
nos termos do artigo 86, inc. III, do Regimento Interno, para emissão de parecer quanto aos aspectos
constitucionais e legais da propositura.

Após, solicito o retorno dos autos para continuidade dos trabalhos de atribuição dessa
Comissão.

Palácio Barbosa Lima, 22 de setembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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